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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 8398/2015
O parecer do Turismo de Portugal, I. P. (consubstanciado na Informa-

ção de Serviço n.º INT/2015/4451/EMUT/GC, de 12 de maio de 2015) 
conclui pela prorrogação do prazo de validade da utilidade turística 
atribuída a título prévio ao estabelecimento hoteleiro Corinthia Hotel 
Lisbon, a instalar em Lisboa, com a classificação de 5 estrelas, de que é 
requerente a Sociedade Alfa, Investimentos Turísticos, L.da, com funda-
mento no facto de estarem reunidas as condições para o efeito.

No seguimento do parecer do Turismo de Portugal, I. P. acima re-
ferido, decido, tendo presente o quadro legal e regulamentar aplicável 
(nomeadamente, o Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro) e com os 
fundamentos invocados na referida Informação de Serviço:

Prorrogar o prazo de validade da utilidade turística prévia e para a 
abertura ao público do empreendimento por mais 30 (trinta) meses.

A utilidade turística prévia atribuída ao Corinthia Hotel Lisbon pas-
sará a ser válida até 31 de dezembro de 2017, devendo a conclusão das 
obras e a respetiva abertura ao público ocorrer antes do termo do prazo 
de validade da utilidade turística prévia.

2 de julho de 2015. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

308769145 

 Instituto Português de Acreditação, I. P.

Despacho n.º 8399/2015
Considerando que a assistente técnica Elsa do Carmo Ribeiro Gomes 

se encontrava a exercer funções neste Instituto, desde 01 de fevereiro 
de 2014, em regime de mobilidade interna na categoria, e após o cum-
primento dos requisitos legais, determino a consolidação da referida 
mobilidade no mapa de pessoal do IPAC,I. P., ficando posicionada 
entre a 4.ª e 5.ª posições remuneratórias, e os níveis remuneratórios 9 
e 10, correspondendo à remuneração de 923,42 €, posição e nível re-
muneratório que detinha no serviço de origem, nos termos do disposto 
nos n.º 3 e n.º 5 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo 
sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, com efeitos a 01 de julho de 2015.

20 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
Eng. Leopoldo Cortez.

208811726 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinetes da Ministra da Agricultura e do Mar
e do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 8400/2015
Considerando que o Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro, esta-

belece o regime de utilização de lamas de depuração em solos agrícolas, 
transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 86/278/CEE, 
do Conselho, de 12 de junho, de forma a evitar efeitos nocivos para o 
homem, para a água, para os solos, para a vegetação e para os animais, 
aplicando -se à utilização, em solos agrícolas, de lamas de depuração 
provenientes de estações de tratamento de águas residuais domésticas, 
urbanas, de atividades agropecuárias, de fossas séticas ou outras de 
composição similar, dispondo os requisitos de qualidade para as lamas 
e para os solos, verificáveis através da conformidade das análises re-
queridas com os valores limite estabelecidos, definindo um conjunto de 
restrições à utilização das lamas no solo, prevendo ainda procedimentos 
específicos de aplicação das mesmas e deveres de registo e informação 
por parte dos operadores de gestão destas;

Considerando que a atividade de valorização agrícola de lamas se 
reveste de elevada importância para o setor agrícola, devido à defici-
ência em matéria orgânica característica dos solos mediterrâneos e à 
necessidade de proteção do solo e das culturas agrícolas, bem como 
para o setor do ambiente porquanto promove a operação de valoriza-

ção de um resíduo em solos agrícolas, de acordo com o anexo III -B da 
Portaria n.º 209/2004, de 3 de março, pelo que a sua promoção deve 
ser enquadrada de forma adequada e sustentada, sem contudo deixar de 
salvaguardar a proteção da saúde pública;

Considerando as sinergias que advêm de uma gestão participativa e 
a importância do envolvimento das entidades com intervenção neste 
domínio, nomeadamente operadores e entidades licenciadoras e fisca-
lizadoras nas diversas regiões do país, num fórum representativo e de 
discussão alargada, que habilite os decisores com propostas ou medidas 
concretas na resolução dos problemas identificados e na obtenção das 
respetivas soluções, em articulação com a investigação, na simplificação 
e agilização de regime em apreço e na discussão de eventuais formas 
alternativas de gestão ou controlo deste fluxo de resíduos que permita 
o seu maior controlo;

Considerando, em sequência, a necessidade de criar um órgão nacional 
de natureza consultiva, que congregue as diversas sensibilidades e os 
diferentes interesses em torno da valorização agrícola de lamas, de modo 
a que não constitua um risco para o ambiente e para a saúde pública, 
através da credibilização da operação de valorização de resíduos e da 
agilização e simplificação do regime em vigor;

Assim, a Ministra da Agricultura e do Mar e o Secretário de Estado 
do Ambiente, ao abrigo, respetivamente, do disposto no artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho e do disposto no artigo 16.º -A 
do mesmo decreto -lei e no uso das competências delegadas nos termos 
da subalínea iii) da alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 13322/2013, de 11 
de outubro de 2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 202, 
de 18 de outubro de 2013, alterado pelo Despacho n.º 1941 -A/2014, de 
5 de fevereiro de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 26, de 6 de fevereiro de 2014, determinam o seguinte:

1 — É criada a Comissão Técnica de Acompanhamento da Diretiva 
Lamas (CTADL).

2 — A CTADL tem a seguinte composição:
a) Um representante da Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvi-

mento Rural (DGADR), que preside;
b) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA), 

que preside;
c) Dois representantes das cinco Direções Regionais de Agricultura 

e Pescas (DRAP), que representarão estas entidades de forma rotativa;
d) Um representante do Instituto Nacional de Investigação Agrária e 

Veterinária, I. P. (INIAV);
e) Dois representantes das cinco Comissões de Coordenação e De-

senvolvimento Regional (CCDR), que representaram estas entidades 
de forma rotativa;

f) Dois representantes das cinco Administrações das Regiões Hi-
drográficas (ARH/APA), que representaram estas entidades de forma 
rotativa;

3 — A coordenação da CTADL será conjunta entre a DGADR e a APA.
4 — Nas suas faltas ou impedimentos, os representantes designados 

para a CTADL podem fazer -se representar por substituto previamente 
indicado para o efeito.

5 — À CTADL compete pronunciar -se sobre matérias relevantes no 
âmbito da utilização de lamas de depuração em solos agrícolas, podendo 
também promover ações articuladas entre as entidades representadas, 
em especial:

a) Identificação de constrangimentos à aplicação do Decreto -Lei 
n.º 276/2009, de 2 de outubro, e preparação e articulação de ações 
tendentes à sua resolução;

b) Proposta de medidas tendentes à agilização e simplificação dos 
procedimentos com vista à aplicação da Diretiva 86/278/CEE, do con-
selho de 12 de junho.

c) Acompanhamento da aplicação do Decreto -Lei n.º 276/2009, de 
2 de outubro, e, no mesmo âmbito, emissão de orientações e, quando 
se justifique, propostas de revisão;

d) Acompanhamento e pronúncia sobre pedidos de esclarecimento 
que lhe sejam submetidos por intervenientes na atividade;

e) Elaboração de notas informativas ou de esclarecimento relativas 
ao Decreto -Lei n.º 276/2009, de 2 de outubro;

f) Proposta de medidas tendentes à uniformização de procedimentos 
e de pareceres ao nível das DRAP, CCDR, ARH/APA;

g) Pronúncia sobre outras questões na área das suas competências, 
quando para tal solicitado por qualquer das entidades e serviços que o 
compõem.

6 — A CTADL reúne com periodicidade semestral e facultativamente 
sempre que a coordenação considere necessário, mediante convocatória 
a expedir com cinco dias de antecedência mínima, acompanhada da 
ordem do dia e de todos os documentos que devam ser apreciados ou 
discutidos na reunião a que respeitarem.
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7 — De cada reunião da CTADL é elaborada uma nota síntese com as 
principais conclusões, as deliberações tomadas e o sentido das posições 
assumidas pelos membros presentes, à qual devem permanecer juntos 
quaisquer documentos considerados relevantes.

8 — A coordenação da CTADL pode chamar a participar nas suas 
reuniões peritos ou entidades, como convidados, ou solicitar contributos 
de outros organismos ou entidades para matérias ou assuntos da sua área 
de competências, sendo -lhe devida colaboração.

9 — As entidades representadas na CTADL devem comunicar à 
DGADR ou à APA, no prazo de 10 dias, os representantes que desig-
narem, considerando -se, na falta de comunicação tempestiva, que a 
designação recai sobre o órgão ou dirigente com poderes de representação 
externa da respetiva entidade ou serviço.

10 — A CTADL inicia funções com a designação de todos os repre-
sentantes referidos no n.º 2.

11 — São subsidiariamente aplicáveis ao funcionamento da CTADL 
as normas do Código do Procedimento Administrativo relativas aos 
órgãos colegiais.

12 — A DGADR e APA asseguram o apoio logístico, administrativo 
e de secretariado necessários ao funcionamento da CTADL.

13 — As entidades e serviços que compõem a CTADL assumem 
todos os encargos decorrentes da participação dos seus representantes 
nas reuniões da comissão, não sendo devida a estes qualquer retribuição 
ou compensação suplementar por esse facto.

14 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de julho de 2015. — A Ministra da Agricultura e do Mar, Maria 
de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.

208822272 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8356/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o 
assistente operacional Carlos Alberto Barreiro Andrade, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 17,50 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811645 

 Aviso (extrato) n.º 8357/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a 
assistente operacional Sara Raquel Ferreira Abreu Gomes, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 17,50 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811653 

 Aviso (extrato) n.º 8358/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo 

da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oli-
veira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que a assistente operacional Lídia Júlia Fernandes Ferraz, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 18,00 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 

de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811678 

 Aviso (extrato) n.º 8359/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo 

da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oli-
veira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que a assistente operacional Irene Maria Gomes Costa, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 17,50 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811686 

 Aviso (extrato) n.º 8360/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a 
assistente operacional Cristina Maria Barros Pimenta, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 17,50 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811694 

 Aviso (extrato) n.º 8361/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a 
assistente operacional Maria Carolina Cardoso Santos, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 18,00 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811661 

 Aviso (extrato) n.º 8362/2015
Por despacho de 14 de julho de 2015 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que a 
assistente operacional Ilda Paula Monteiro Meneses de Carvalho Oliveira 
concluiu com sucesso o período experimental, com a avaliação final de 
16,00 valores, na sequência da celebração do contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com este instituto público, 
para o desempenho de funções na categoria de assistente operacional, 
da carreira geral de assistente operacional.

16/07/2015. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

208811701 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8363/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, na sequência 
de procedimento concursal aberto por aviso publicado no DR 2.ª série, 


